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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  1652-7/EVANDRO  CARVALHO  MOURA  E  SILVA  –  Constar  nos  seus
assentamentos  os  nomes  de  suas  filhas  LAÍS  MILLA DE  OLIVEIRA MOURA e  LUMA THAÍS  DE
OLIVEIRA MOURA, para fins de assistência médico-hospitalar, odontológica, farmacêutica, laboratorial, bem
como  demais direitos junto à PMPE,  conforme protocolo SIGEPE nº 5626014-6/2015: –  Deferido, quanto à
assistência médica, haja vista a documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o art. 2º, § 4º, c/c o
art. 10, inciso II e art. 12 da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, e quanto à dedução de Imposto de Renda, em
conformidade com o inciso I,  § 1º,  do Art.  77 do Decreto Federal  nº  3000/99.  Ao SISMEPE, FUNAPE e
Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0325/2015/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 19433-6/GIVALDO JOSÉ DOS SANTOS – Pagamento da licença especial
referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5611121-8/2015: Deferir, o pagamento de 180
(cento  e  oitenta)  dias  da  licença  especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto às licenças do 1º e 2º decênios, por haver
completado  20  (vinte)  e  30  (trinta)  anos  respectivamente  de  efetivo  serviço,  após  o  advento  da  Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0408/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat.  12570-9/ÊNIO NUNES DE BARROS  – Constar  nos seus assentamentos o
nome de sua esposa Srª. EDJANE ALVES DE LIMA BARROS, para fins de direitos junto à PMPE, conforme
protocolo SIGEPE nº 5641893-0/2015: –  Deferir, em virtude do seu matrimônio realizado em 27 FEV 2015,
face a documentação comprobatória apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de Renda,  em
conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0322/2015/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten  RRPM  Mat.  601788-6/ADALBERTO  RIBEIRO  DE  OLIVEIRA  –  Cancelar  dos
assentamentos  o  nome  de  sua  dependente,  Sra.  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  BATISTA  DOS  SANTOS
OLIVEIRA, em virtude de seu falecimento, conforme protocolo SIGEPE nº 5642019-0/2015: –  Deferir,  em
virtude óbito de sua dependente, conforme documentação comprobatória apresentada. Ao SISMEPE, FUNAPE
e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0326/2015/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM Mat.  6541-2/MARIZON SOARES CARDOSO  –  Cancelar  dos  assentamentos  o
nome de sua ex-esposa Srª. AURECI AMORIM CARDOSO, em virtude de seu divórcio, conforme protocolo
SIGEPE nº 5642044-7/2015: – Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme sentença prolatada
pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível Privativa da Assistência Judiciária da Comarca de Paulista-PE, datada
de  14  FEV 2001. Ao  SISMEPE,  FUNAPE  e  Arquivo  Geral  para  providências  de  competência  em  suas
respectivas esferas. (Nota nº 0323/2015/DGP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 6541-2/MARIZON SOARES CARDOSO – Constar nos seus assentamentos o

nome de sua esposa Srª. ANA CRISTINA EMÍLIA DE OLIVEIRA CARDOSO, para fins de direitos junto à
PMPE, conforme protocolo SIGEPE nº 5642051-5/2015: – Deferir, em virtude do seu matrimônio realizado em
28 ABR 2011, face a documentação comprobatória apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de
Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo
Geral para providências. (Nota nº 0324/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 22186-4/LUIZ HENRIQUE DE LIMA – Cancelar dos assentamentos o nome de
sua  ex-esposa  Srª.  SANDRA APARECIDA GALDINO  DA PAZ,  em  virtude  de  seu  divórcio,  conforme
protocolo SIGEPE nº 5644918-1/2015: – Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme sentença
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Central de Conciliação Mediação e Arbitragem da Capital, Recife-PE,
datada de 12 JUL 2012. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas
respectivas esferas. (Nota nº 0327/2015/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  601644-8/JULIÃO VENTURA DA SILVA  – Cancelar  dos  assentamentos  o
nome de sua ex-esposa Srª. AURINEIA TAVRES DA SILVA, em virtude de seu divórcio e constar o nome de
sua atual companheira Srª.  MARIA NAZARÉ FERREIRA QUINTINO, para fins de direito junto à PMPE,
conforme protocolo SIGEPE nº 5642005-4/2015: Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme
sentença prolatada pela MM. Juíza de Direito da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Recife-PE,
datada de 13 SET 2012,  e constar o nome de sua atual  companheira,  em virtude de União Estável,  face a
documentação  comprobatória  apresentada,  bem  como  proceder  a  dedução  do  Imposto  de  Renda,  em
conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0328/2015/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 609690-5/DEUSDETE GOMES DE HOLANDA – Cancelar dos assentamentos o
nome  de  sua  ex-esposa  Srª.  CELENE  TENÓRIO  WANDERLEY  DE  HOLANDA,  em  virtude  de  seu
falecimento e constar o nome de sua atual esposa Srª. GERALDA MARIA DA SILVA HOLANDA, para fins de
direito junto à PMPE, conforme protocolo SIGEPE nº 5641899-6/2015: Deferir, quanto ao cancelamento de sua
ex-esposa, conforme certidão de óbito, datada de 20 FEV 2010, e constar o nome de sua atual esposa, em
virtude do seu matrimônio realizado em 20 OUT 2010, face a documentação comprobatória apresentada, bem
como proceder a dedução do Imposto de Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto
Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas.
(Nota nº 0329/2014/DGP-4).

Cb RRPM  Mat.  5364-4/JOSÉ  MIGUEL DE  LIMA –  Pagamento  do  13º  salário  proporcional
relativo  ao  ano de  2011,  Guarda  Patrimonial,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5616218-2/2015:  –  Deferir,
quanto ao pagamento de 06/12 (seis doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2011, conforme
o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c o Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À Seção de
Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0330/2015/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ROZALBA  SEVERO  BEZERRA,  viúva  do ex-3º  Sgt RRPM  Mat.  609309-4/SEVERINO
RAMOS BEZERRA,  falecido em 02 NOV 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo,  com base no
contido  no  art.  2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
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em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5624034-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0223/2015/DGP-4).

CRISTINA SOUZA RAMALHO DE MOURA  (companheira)  e  MARIA LAURA SOUZA DE
FARIAS (filha) do ex-Cb PM Ref. Mat. 602477-7/JOSÉ ADEMAR FARIAS, falecido em 07 OUT 2014 –
Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025,
de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013,
vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 03 (três) partes iguais, a
indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos dos Processos Administrativos
FISEPE n° 8.2014.10.00228.8, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013,  da mesma Lei  de regência,  devendo ser  resguardada a  cota-parte  da dependente
previdenciária habilitada à pensão do servidor falecido, Srª JANET FERREIRA DO NASCIMENTO (credora
de alimentos), conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0360/2014-
PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de
Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de
homologação e  autorização do pagamento da repercussão financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de
ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria
desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de
2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em
razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  III  do  Decreto  Nº  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013.  (Nota  nº
0225/2015/DGP-4).

ROZALBA  SEVERO  BEZERRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  609309-4/SEVERINO
RAMOS BEZERRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
02 NOV  2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5621933-2/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei
15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0233/2015/DGP-4).

MARIA JOSÉ TEIXEIRA LIMA DO ESPÍRITO SANTO,  viúva do ex-3º  Sgt PM Ref. Mat.
611465-2/ANTÕNIO  JOSÉ  DO  ESPÍRITO  SANTO  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do
falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 10 JUN 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5619240-0/2015: –
Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66, da Lei
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0310/2015/DGP-4).

ANA LÚCIA ALVES  GONDIM  AVELINO,  viúva  do ex-Cb  PM Mat.  28439-4/JOAQUIM
AVELINO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  11  OUT 2014,  conforme protocolo SIGEPE nº  5611115-2/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  66,  da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À  SSFE/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de  Finanças.  (Nota nº
0311/2015/DGP-4).
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MARIA  JOSÉ  DE  ARAÚJO  ANDRADE,  viúva  do ex-Cb  RRPM Mat.  601684-7/GILDO

RODRIGUES ANDRADE – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 22 NOV 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5634577-1/2015: –  Deferir, haja vista a documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  66,  da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0312/2015/DGP-4).

     
MARIA DE FÁTIMA BEZERRA,  genitora do ex-Sd PM Mat. 110662-7/RENATO BEZERRA

TENÓRIO PEDROSA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  22  JUL 2013,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5648222-2/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  66,  da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À  SSFE/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de  Finanças. (Nota  nº
0313/2015/DGP-4).

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 15472-5/RAMIRO PAULO DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 12 ABR 2014,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5683946-5/2014:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0314/2015/DGP-4).

MARIA  DE  LOURDES  CARVALHO,  viúva  do ex-Cb  RRPM Mat.  606376-4/BENONE
CORDEIRO DE CARVALHO  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  03  OUT 2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5689524-3/2014:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0315/2015/DGP-4).

IVONETE  DO  NASCIMENTO  FERREIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  20376-9/RUI
SEVERINO FERREIRA FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  26  DEZ  2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5603481-0/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 0317/2015/DGP-4).

GILVANETE MARGARIDA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SILVA,  viúva do ex-Cb PM Mat.
25468-1/CARLOS PEREIRA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 18 NOV 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5645459-2/2015: – Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À SSFE/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº
0318/2015/DGP-4).

MARIA DE  LOURDES  PEREIRA,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM Mat.  604654-1/EDVALDO
RODRIGUES PEREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 20 FEV 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5652379-1/2015: –  Deferir, haja vista a documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  66,  da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0319/2015/DGP-4).

SUELI MARIA JERÔNIMO DOS SANTOS,  viúva do ex-3º  Sgt  PM Mat.  22974-1/AMAURI
CELESTINO DOS SANTOS  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido  no  dia  22  JAN  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5632028-8/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0320/2015/DGP-4).
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EDNALVA  FERREIRA  BARBOSA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM Mat.  21638-0/FRANCISCO

BARBOSA DA SILVA JÚNIOR – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  31  JAN  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5625866-2/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À SSFE/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº
0321/2015/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EBENÉZER SANTOS MACHADO – TC PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


